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A democracta corresponde pelo menos a um entro 

os mais altos ideais humanos# Assim, somos conduzidos a 

esforços constantes, pela dignidade, pelo respeito ao ser 

humane c, primordialmente pela consolidação da justiça» 

A verdade e que o direito social firmou-se perante o mun 

do, tendo como pano de fundo a sociedade em desenvolví^ 

mento# Assim, a quem cabe o amparo e garantia de paz e 

justiça para os mais fracos ou menos dotados ? Provada a 

Insuficiência de recursos, o cidadão esta protegido pela
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Lei ns I #060, de OS de fevereiro de 1950 e pela 

tuição federal, no seu Artigo Ss, LXXtV# mas a realidade
é bem outra» Para ter acesso a justiça gratuita o cidjt 

dão ct obrigado a longa espera, © assim se dilui a deeaj»

tada democracia»
A sociedade h© que ser necessariamente uma

ciedade democrática na medida em que estimule a particj_

Paçao de todos em busca de um desenvotvimonto em que se

j© preservada integralmente a dignidade do cldadao* A Âd

ministração Public© deve ser a tradutor© © executora d©

todas as iniciativas que apontem para o estabelecimento

de praticas mais justas, sendo na realidade a promotora

de Justiça inicialmente no Município, onde começa a 
—
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Por entender que a Admínlstraçao Municipal a
também instrumento d© Justiça, competindo-lhe em termosdi
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ordenat» vos apo» ados em Leis específica®* garantír a exija 

ienoia de Justira Social © que* I N D I C Os Douta Mesa, 

cumpridos as formalidades regimentaí3, envio de expedierv 

te ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal# sugerindo 

Implantaçe© da ASSISTÊNCIA J URÍ Dl CA MUNICIPAL* para aton 

dl mento de ci dadãos eomprovadcrnente sem recursos f lnancel. 

roa.

1

SALA DAS SESSÕES, 06 de abrW do I 993.
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